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Prefeitura Municipal de São Pedro da \ldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 
P'.._ 
!pftDA. 

PROJETO DE LEI N° J2! 12008. 

Altera a Lei Municipal n° 1.133, de 10 de Julho de 
2007 que dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da proposta orçaititentária para o exer-
cício financeiro de 2008. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO D/' ALDEIA APROVA, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10  - Fica autorizada a alteração do Anexo de Meta ; Fiscais: Demonstrati-
vo 1 - Metas Anuais e Demonstrativo III - Metas FiscHs Atuais Comparadas 
com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores e do Ai iexo de Metas e Priori-
dades da Administração Municipal, instituídos pela Lei Municipal n° 1.983, de 
10 de Julho de 2007, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2008, os quais passarão a vigorar conforme anexos constantes da 
presente Lei. 

Art. 21  - As demais legislações orçamentárias municipEl is, especialmente a Lei 
Orçamentária Anual de 2008, quando necessário, de rão ser compatibiliza-
das com esta Lei. 

Art. 30 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi ação. 

Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário. 

	

Prefeitura Municipal de São P 
	

ia, 25 1e junho de 2008. 
CIENTE 	il 
	

APROVADO 

Cláudio V. ChuMinho. dos Santos 
Presidente. 

PA LO LOBO 1 VOTAÇÃO 
=frefeito= 

Cláudio V. L -lb,,,ho dos Santos- 

2 Presidente 

APROVADO 
25 e ÚLTIMA VOTAÇÃO 

Em, 
___ 

Cláudio V. 1, 

 Presidente 

Constou do expediente da Sessão 
do dia  

Cláudio V. cnho dos Sa4flos 
Presidente 

A COMI 


